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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 351, DE 28 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão Permanente do Programa de Gestão de Desempenho - PGD, da Universidade Federal do Delta do
Parnaíba, com a seguinte composição:

KAMILLA SILVA VIEIRA MOUSINHO ROCHA, SIAPE nº 3392104, PROGEP, Presidente;

LAVÍNIA RIBEIRO SOUSA, SIAPE nº 3393211, PROGEP;

JOSÉ MARCIONE DA COSTA, SIAPE nº 1252282, PROPLAN;

LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA, SIAPE nº 1655008, PRAD;

MIQUEIAS DE OLIVEIRA NASCIMENTO, SIAPE nº 1212092, PRAD; e

VALTER ANTONIO DE LIMA CAVALCANTE, SIAPE nº 1325432, PROTIC.

Art. 2º As competências da comissão permanentes serão:

a) operacionalizar as normas que regem o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) que serão implantados em diálogo com a PROGEP
e as chefias imediatas, zelando pelo atendimento das mesmas;

b) emitir orientações, em formato de manual, à comunidade universitária sobre os procedimentos para a implantação do PGD;

c) conceder instrumentos de gestão para o desenvolvimento dos programas;

d) prestar esclarecimentos, caso as dúvidas não sejam supridas com a utilização dos materiais de apoio e disponibilizar a documentação
base para a formulação das propostas;

e) analisar e dar parecer das propostas de adesão ao PGD, e

f) avaliação do programa no âmbito institucional a partir das avaliações realizadas pelas Unidades e utilizando indicadores próprios.

Art. 3º Não serão competências da comissão Permanente:

a) realizar a gestão de pessoas dos setores;

b) realizar a gestão de patrimônio dos setores;

c) realizar a gestão de recursos tecnológicos dos setores;

d) realizar o dimensionamento e o regime de trabalho das vagas pelas Unidades; e

e) avaliar e emitir opinião sobre itens/subitens isolados do restante do edital/proposta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
Reitor

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 230, DE 27 DE JUNHO DE 2024(*)
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O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 123, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo n° 23855.004556/2024-83,
resolve:

Art. 1º Autorizar a renovação, a partir de 28.06.2024, por até 12(doze) meses do Contrato de Trabalho de NATHANA MARIA CARVALHO
LOPES, para exercer a função de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas
semanais, com lotação na Coordenação do Curso de Pedagogia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 231, DE 28 DE JUNHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria Nº
123, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, considerando o processo n° 23855.004580/2024-17, RESOLVE:

Art. 1º Designar NAIARA DEANNE DA SILVA GÓES MAIA, SIAPE: 1090035, Coordenadora de Assuntos Estudantis/PRAE (CD-04) para
substituir GILVANA PESSOA DE OLIVEIRA, SIAPE: 1553330, Pró-Reitora de Assuntos Estudantis/PRAE (CD-02), no período de 01/07/2024
a 14/07/2024, por motivo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 232, DE 28 DE JUNHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o seguinte processo:
23855.003852/2024-79, resolve:

Art. 1º Designar SEVERINO CAVALCANTE DE SOUSA JUNIOR, SIAPE: 1555834, Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Chefia do Curso de Medicina, para substituir DANIELA FRANÇA DE BARROS, SIAPE:1615227, Chefe do Curso de
Medicina, no período de 27/06/2024 a 17/07/2024, por motivo de licença médica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 233, DE 28 DE JUNHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.004524/2024-74,
resolve:

Conceder INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos do Decreto nº 5.824/2006, de 29/06/2006; da Resolução nº 034/2007 do Conselho
de Administração da UFPI, que instituiu o Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Cargos da Carreira dos
Técnico-Administrativos em Educação-PDIC/TAE, da Universidade Federal do Piauí; dos artigos 11 e 12 , o Anexo XV da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, com alteração da MP 431/08, publicada no DOU de 14/05/2008 e convertida na Lei nº 11.784 de 22/09/2008, publicada
no DOU de 23/09/2008 e Anexo XVII da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012; ao servidor técnico-administrativo desta IFES indicado na
tabela abaixo, cujos efeitos financeiros retroagem à respectiva data.

MATRÍCULA
SIAPE

NOME CARGO NÍVEL DE
CLAS/CAP/PAD.
DE VENCIMENTO

% DATA TÍTULO/CERTIFICADO
APRESENTADO

1371763 JOSÉ EUDES BATISTA

RODRIGUES

701001 E-2-14 75 26/06/2024 DOUTORADO EM
ADMINISTRAÇÃO

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 234, DE 28 DE JUNHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria Nº
123, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, considerando o processo n° 23855.004594/2024-27, RESOLVE:

Art. 1º Designar CARLOS AUGUSTO DAVID RIBEIRO, SIAPE: 1699022, Subchefe do Curso de Matemática para substituir PAULO SÉRGIO
MARQUES DOS SANTOS, SIAPE: 1296926, Chefe do Curso de Matemática (FCC), no período de 01/07/2024 a 23/07/2024, por motivo de
férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas


